
               
 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Município de Guaporé/RS. 

Secretaria Municipal da Fazenda, de Guaporé/RS. 

   

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

               A Secretaria Municipal da Fazenda vem solicitar liberação de recursos para 

aquisição dos materiais abaixo relacionados para a REALIZAÇÃO DO PROGRAMA 

EDUCAÇÃO FISCAL – PAPA-NOTA 2024, conforme Decreto nº 7.499/2024. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

                Justifica-se a compra dos materiais descritos (blocos de papa-notas), 

pois o PROGRAMA PAPA-NOTA 2024, possui a finalidade de apoiar e estimular 

os setores produtivos do Município, visando o aumento do índice de participação 

do mesmo na arrecadação estadual e estimular o desenvolvimento industrial, 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO Valor  médio  Valor total 

1 2.000  Blocos CUPOM PROMOÇÃO PAPA NOTA EM 

PAPEL OFF75G, 4X4 CORES, 

TAMANHO 9,5 X 21CM NUMERADO 

SEQUENCIAL, CANHOTO COLADO, 

PICOTADO DE 3,5 CM, AO LADO 

ESQUERDO, CONFORME MODELO 

EM ANEXO, BLOCO COM 100 

FOLHAS, SENDO EMBALADOS EM 

PACOTES.  

R$ 12,32 24.640,00 



 

2 

comercial, de prestações de serviços e agropecuário de Guaporé-RS. A 

modalidade sugerida é o pregão eletrônico. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

                   Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que 

compõem o presente Termo de Referência, se espera que a solução pretendida 

atenda de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda, ou seja: que 

haja aumento da arrecadação dos tributos do Município de Guaporé, pela exigência 

por parte do consumidor, da nota ou cupom fiscal, para que seja estimulado o 

crescimento dos comércios locais, além de conscientizar a população da importância 

da aquisição da nota e, com isso, premiá-los pela participação no Programa.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 

 

              Os produtos têm natureza comum tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

              5 -  PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

                         Para a execução do objeto, o mesmo deverá ser entregue em até 30 

dias, a contar da data de emissão do contrato. Os materiais devem ser entregues na 

Secretaria da Fazenda, na Avenida Silvio Sanson, nº 1135, Guaporé - RS, 99200-000. 

 

6 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO: 

 

            A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelo 

Secretário M. da Fazenda. 
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7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

             Após a entrega/execução dos produtos e mediante apresentação de nota 

fiscal, o qual será recebido e atestado pela Secretaria Municipal da Fazenda, e se 

tudo estiver de acordo com o pactuado, haverá o encaminhamento para 

procedimento de liquidação e pagamento no prazo de 30 dias. 

 

8   FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

DE SERVIÇO 

 

                           O futuro contratado será selecionado mediante PREGÃO ELETRONICO, 

com            critério de julgamento por menor preço, nos termos dos art. 75, incisos I e II da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

                O valor médio total estimado através dos orçamentos para a presente 

compra/contratação é de R$ 24.640,00 ( vinte e quatro mil seiscentos e quarenta 

reias). O valor tem por base a pesquisa direta de preços realizada pela Secretaria da 

Fazenda. A busca por orçamentos foi realizada diretamente pelo e-mail institucional 

consoante o artigo 5º, inciso IV do Decreto Municipal nº 7445/2023 com a obtenção 

de 03 orçamentos por item. Empresas mais próximas dentro do raio em que se 

encontra o município de Guaporé/RS foram consultadas. 

 

                  10-. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

  

                      Será informada pelo setor competente e constará no edital de licitação. 

 

Guaporé,  01 de março  de 2024. 

 

______________________________________ 

Eduardo Adriano de Rocco 

         Secretário da Fazenda de Guaporé/RS 

         Matrícula nº 21912-6/1 


